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Câmara Municipal de São Pedro

Estado de São Paulo


REQUERIMENTO Nº 050/ 2007.

Ementa: Solicita informações da ANATEL – Agência Nacional de Telecomunicações, sobre o atendimento dos decretos  4769 de 27/06/2003, 5972 de 29/11/2006 e 6155 de 11/07/2007.

Douta Mesa







Requeiro, após o cumprimento das formalidades regimentais e ouvido o douto plenário, a encaminhar o presente requerimento à ANATEL – Agência Nacional de Telecomunicações, a nos informar quais os critérios utilizados por essa entidade, para atendimento ao disposto em seu comunicado na imprensa, referente a “metas de acessos coletivos – telefones de uso público, TUP”, em seu item 7 “em todas as localidades com mais de 100 habitantes, deverá existir ao menos um TUP, disponível 24 horas por dia, capaz de receber e originar chamadas de longa distância nacional e internacional (art.11.o PGMU)”







Diante do exposto, solicito as seguintes informações:

1) Quais os critérios de mensuração da população (mais de 100 habitantes), Censo IBGE, ou dados da Prefeitura Municipal?

2) Sendo confirmada esta população, que medidas a municipalidade deve tomar pra que sejam instalados telefones públicos nos referidos locais?

                                                                      Contando com a costumeira atenção de V.Excia, , antecipadamente agradeço e apresento minhas cordiais saudações.

Sala das Sessões, 10 de setembro de 2007.

JOSÉ ROBERTO SACCOMANI

VEREADOR
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